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Suprima-se do artigo 8º da MP 844 de 6 de julho de 2018.  

JUSTIFICAÇÃO 

 O dispositivo em comento intenta dar vigências de 3 anos após a 
publicação da Lei, para que as novas regras de contrato de concessão entre 
os municípios e as empresas privadas de saneamento entre em vigor. 
Facilitando com isso que as empresas se preparem com antecedência para a 
aquisição dos serviços municipais de saneamento.   

Brasília em 11 de julho e 2018 

Deputado Nilto Tatto  

PT/SP 
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